
 Decretos
 DECRETO Nº 66.177,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei nº 17.414, de 23 de setembro 
de 2021, que institui o Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP

CARLÃO PIGNATARI, Presidente da Assembleia Legislativa, 
em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Esse decreto regulamenta a Lei nº 17.414, de 23 

de setembro de 2021, que institui o Plano de Ações Integradas 
do Estado de São Paulo – PAINSP, com o objetivo de promover 
a assistência técnica e financeira do Estado de São Paulo aos 
Municípios nele circunscritos, voltada para a execução, em 
regime de colaboração, de programas e de ações que visem à 
melhoria da qualidade da educação básica pública.

§ 1º - A Secretaria da Educação, em caráter suplementar 
e voluntário, prestará aos Municípios assistência técnica e 
financeira mediante a celebração de Termo de Compromisso, 
nos termos da Lei nº 17.414, de 23 de setembro de 2021, e 
deste decreto.

§ 2º - É facultada a celebração de Termos de Compromisso 
que prevejam apenas a assistência técnica aos Municípios, sem 
transferência de recursos financeiros.

Artigo 2º - A assistência técnica e financeira oferecida aos 
Municípios dar-se-á nos seguintes eixos:

I - materiais didáticos e pedagógicos, tecnologias educacio-
nais e educação inclusiva;

II - transporte escolar;
III - alimentação escolar;
IV - formação e valorização de profissionais;
V - infraestrutura física;
VI - equipamentos;
VII - gestão pedagógica, avaliação educacional e estratégia 

de aprendizagem para alunos com altas habilidades, superdota-
dos e com necessidades especiais.

Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação:
I - estabelecer, em resolução do respectivo Titular:
a) as metas, ações, programas e atividades que poderão ser 

objeto de Termo de Compromisso;
b) em conformidade com a deliberação do Conselho Esta-

dual de Educação, os critérios que nortearão os repasses de 
recursos financeiros, respeitados os critérios de prioridade aos 
Municípios onde se localizarem as escolas públicas com maior 
vulnerabilidade socioeconômica e educacional dos estudantes, 
medidas a partir de indicadores nacionais, bem como de pre-
ferência para a concessão de assistência financeira, nos eixos 
previstos nos incisos II e III do artigo 2º deste decreto, para 
atendimento de alunos matriculados na rede estadual de ensino;

c) as condições para a efetivação dos gastos e os procedi-
mentos a serem observados pelos Municípios;

d) os prazos máximos de vigência dos Termos de Com-
promisso, de acordo com as ações de cada eixo e observada a 
legislação incidente;

e) os critérios para fixação das formas e montantes das 
contrapartidas dos Municípios;

II - acompanhar, monitorar, avaliar e revisar as ações, 
os programas e as atividades que serão objeto do Termo de 
Compromisso.

Artigo 4º - Os Municípios manifestarão interesse em aderir 
ao Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – PAINSP 
indicando os eixos para os quais pretendem receber assistência, 
observado o procedimento estipulado em resolução do Secretá-
rio da Educação.

§ 1º - A Secretaria da Educação analisará e decidirá sobre a 
manifestação apresentada nos termos do “caput” deste artigo, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e a adequação da 
manifestação municipal às normas regulamentares do PAINSP.

§ 2º - As ações solicitadas pelos Municípios no âmbito 
do PAINSP poderão ser financiadas, total ou parcialmente, por 
recursos originados de emendas parlamentares ao projeto de 
lei orçamentária.

Artigo 5º - Compete ao Secretário da Educação a celebração 
de Termo de Compromisso no âmbito do Plano de Ações Integra-
das do Estado de São Paulo – PAINSP, observadas as exigências 
deste decreto.

§ 1º - O processo pertinente à celebração do Termo de 
Compromisso de que trata este decreto será instruído, ao menos, 
com os seguintes elementos:

1. Plano de Ação, que observará o disposto no artigo 6º 
deste decreto;

2. comprovação da existência de recursos orçamentários 
necessários à execução do objeto do Termo de Compromisso, no 
exercício de sua celebração, mediante a emissão da respectiva 
nota de reserva;

3. se o Termo de Compromisso compreender execução de 
objeto inserido no eixo infraestrutura física, comprovação de 
que o Município partícipe assegurou recursos próprios para a 
complementar a execução do objeto, exceto na hipótese de 
obra ou serviço de engenharia a ser realizado em escolas da 
rede estadual de ensino;

4. certificado de Regularidade do Município para celebrar convê-
nios, de que trata o Decreto nº 52.479 de 14 de Dezembro de 2007;

5.parecer da Consultoria Jurídica da Secretaria da Educação.
Artigo 6º - O Termo de Compromisso celebrado nos termos 

deste decreto contemplará o Plano de Ação, que deverá dispor, 
no mínimo, sobre:

I - a identificação das ações a serem executadas e do 
correspondente eixo;

II - as metas a serem atingidas;
III - os programas e as atividades a serem executadas para 

melhoria da qualidade da educação básica, quando couber;

IV - o plano de desembolso e o plano de aplicação dos 
recursos financeiros, quando couber;

V - o cronograma de execução compatível com o início e o 
fim da data de vigência do Termo de Compromisso;

VI - a obrigação relativa à prestação de contas da aplicação 
dos recursos recebidos.

Artigo 7º - O Termo de Compromisso e o Plano de Ação 
poderão contemplar execução de ações destinadas:

I - à rede estadual de ensino;
II - à rede municipal de ensino;
III - às redes estadual e municipal de ensino.
§ 1º - Os Termos de Compromisso deverão ser formalizados 

a partir de valores de referência e quando couber, especificações 
técnicas padronizadas, conforme disciplinado em resolução do 
Secretário da Educação.

§ 2º - Para definição dos valores de referência e das especi-
ficações técnicas a que alude o § 1º deste artigo, a Secretaria da 
Educação, observadas as atribuições de cada órgão, poderá solicitar 
a colaboração do Comitê Gestor do Gasto Público, do Comitê de 
Políticas Educacionais, do Conselho Estadual de Tecnologia da 
Informação e Comunicação e do Conselho Estadual de Educação.

Artigo 8º - Compete ao Conselho Estadual de Educação 
pronunciar-se sobre as minutas padrão de Termo de Compromis-
so, elaboradas para cada um dos eixos do Programa.

Artigo 9º - A celebração do Termo de Compromisso no 
âmbito do Plano de Ações Integradas do Estado de São Paulo – 
PAINSP não está sujeita à manifestação do:

I - Conselho Estadual de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 64.601, de 22 
de novembro de 2019;

II - Comitê Gestor do Gasto Público, nos termos do artigo 2º 
do Decreto nº 64.065, de 2 de janeiro de 2019.

Artigo 10 - A transferência de recursos financeiros pela 
Secretaria da Educação aos Municípios será realizada em 
conformidade com o estabelecido nos Termos de Compromisso, 
dispensada a celebração de instrumentos jurídicos adicionais.

§ 1º - Os recursos financeiros serão transferidos aos Municí-
pios mediante depósito em contas correntes específicas, abertas 
e mantidas exclusivamente na instituição financeira oficial do 
Estado de São Paulo, conforme disposto em normas complemen-
tares da Secretaria da Educação.

§ 2º - A Secretaria da Educação poderá solicitar à instituição 
financeira oficial a abertura de contas para fins do § 1º deste 
artigo, nos termos da autorização conferida pela municipalidade 
no Termo de Compromisso.

§ 3º - As contas abertas na forma estabelecida no § 2º deste 
artigo ficarão bloqueadas para movimentação até que o represen-
tante legal do Município compareça perante a instituição financei-
ra, entregue os documentos e adote os procedimentos necessários 
à sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigen-
tes e o previsto neste decreto e no Termo de Compromisso.

§ 4º - O Termo de Compromisso poderá prever a obrigação 
do Município utilizar sistema gerenciador financeiro, definido 
pela Secretaria da Educação, para melhor acompanhamento da 
execução dos recursos.

§ 5º - A Secretaria da Educação poderá acessar, de forma 
informatizada e em tempo real, todas as informações bancárias 
pertinentes às contas previstas no § 1º deste artigo, inclusive 
o extrato bancário, as movimentações financeiras e o saldo 
disponível em conta, conforme autorização conferida pela muni-
cipalidade no Termo de Compromisso.

§ 6º - Os recursos financeiros transferidos aos Municípios 
serão, obrigatoriamente, aplicados em conta poupança aberta 
para esse fim, quando a previsão do seu uso for igual ou superior 
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.

§ 7º - As receitas financeiras auferidas na forma do § 6º 
deste artigo serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
Termo de Compromisso e aplicadas, exclusivamente, no objeto 
de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas do ajuste.

§ 8º - Os recursos da conta prevista no § 1º deste artigo 
deverão ser destinados somente ao pagamento de despesas 
previstas no Termo de Compromisso e serão movimentados 
exclusivamente por meio eletrônico.

Artigo 11 - A Secretaria da Educação providenciará a publi-
cação do extrato do Termo de Compromisso no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar de sua 
assinatura, como condição de sua eficácia.

Artigo 12 - O Termo de Compromisso poderá ser denunciado 
por qualquer dos partícipes, observado o disposto em resolução 
do Secretário da Educação.

Artigo 13 - Caso as obrigações contidas no Termo de 
Compromisso sejam descumpridas pelo Município durante a 
vigência do ajuste, a Secretaria da Educação poderá suspender 
a liberação das parcelas nele previstas e determinar à instituição 
financeira oficial a suspensão da movimentação dos valores da 
conta vinculada do Município, até a regularização da pendência.

§ 1º - A Secretaria da Educação notificará o Município para 
adoção das providências saneadoras, necessárias à regulariza-
ção da pendência.

§ 2º - Na hipótese de o Município não adotar as provi-
dências saneadoras no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação referida no § 1º deste artigo, a 
Secretaria da Educação:

1. rescindirá o Termo de Compromisso unilateralmente;
2. poderá instaurar tomada de contas, nos termos da 

legislação aplicável;
3. tomará as providências voltadas ao ressarcimento dos 

recursos transferidos ao Município, corrigidos monetariamente, 
sem prejuízo de incidência da multa prevista no ajuste;

4. tomará providências para a responsabilização dos envol-
vidos por atos ilícitos praticados, quando for o caso.

Artigo 14 - Os Municípios deverão comprovar o cumprimen-
to do objeto, em consonância com o estabelecido no Termo de 
Compromisso, e efetuar a prestação de contas da regular aplica-
ção dos recursos recebidos, nos termos deste decreto.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE
COMUNICADO
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão 
encaminhar as requisições para o Centro de Material 
Excedente, no sistema São Paulo Sem Papel (SEGOV-FUSSP-
-CMEX), no prazo de 30 dias, com os seguintes elementos: 
data da publicação no Diário Oficial e n.º do processo; 
todas as características do material requisitado com justi-
ficativa, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto 
n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo SEGOV-PRC-2021/02946
Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário - PCAI
Rua Maria Paula, 67 – 7° andar – Bela Vista – São Paulo 

– S.P
Material em bom estado de conservação

Quant.  Especificação do Material  Patrimônio - PPI
35 Micros 2,1 GHZ, 2MB 001642, 001608, 001601, 001476, 001471,
  001472, 001648, 001643, 001639, 001604,
  001640, 001479, 001368, 001367, 001365,
  001370, 000917, 001473, 001480, 001650,
  001600, 001625, 001645, 001474, 001654,
  001602, 001607, 001599, 001653, 001652,
  001605, 001369, 001646, 001651 e 001606
69 Monitores S/P

 CHEFIA DE GABINETE

 PORTARIA FUSSP/CG nº 05, de 27-10-2021
Revoga a Portaria FUSSP/CG nº 04, de 06-10-2021, que 

instituiu Comissão de Apuração Preliminar para apuração dos 
fatos noticiados no Processo SEGOV-PRC-2021/02219.

O Chefe de Gabinete do Fundo Social de São Paulo - FUSSP, 
expede a presente portaria:

Artigo 1º - Revoga a Portaria FUSSP/CG nº 04, de 06-10-
2021, que instituiu a Comissão de Apuração Preliminar, no âmbi-
to do Fundo Social de São Paulo – FUSSP, com a finalidade de 
apurar os fatos noticiados no Processo SEGOV-PRC-2021/02219.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÕES EXTRAÓDINARIAS DE 20/10/2021 – 
Complementação.

PROCESSO ARTESP nº 036.776/2019.
(Protocolo ARTESP nº 456.058/19).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso 
de suas atribuições legais, diante dos elementos de instru-
ção do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rodovias do Tietê S.A., em conformidade com a Lei Estadual nº 
10.177/98, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden-
tificada como DI DIN 0170/2021, que indeferiu a defesa prévia 
e as alegações finais relativas à notificação NOT DIN 1262/19;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 dias a 
contar desta publicação. Os autos do processo estarão disponí-
veis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos das Diretorias de Investimentos, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais e DD Consul-
toria Jurídica, resultantes nas manifestações NOT DIN 1262/19 
(fl. 03); FD DIN 72155/19 (fl. 77); FD DCE 24419/19 (fl. 79); FD 
DIN 104856/19 (fl. 81 e verso); INT DIN 1034/19 (fl. 84); FD DIN 
10948/20 (fl. 109); FD DAI 24141/20 (fls. 111 a 113 e verso); FD 
DIN 67604/20 (fl. 125); DI DIN 0170/21 (fls. 132 a 134 e verso); 
FD DAI 11343/21 (fls. 162 e 163 e verso); FD DIN 42997/21 (fls. 
165 e 166); cópia do Parecer Referencial CJ/ARTESP nº 4/2019 
(fls. 115 e 122); cópia do Parecer Referencial CJ/ARTESP 3/2020 
(fls. 157 e 161).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
 DELIBERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE 27/10/2021
PROCESSO ARTESP-PRC-2021/01508.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso 
de suas atribuições legais, diante dos elementos de instru-
ção do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

APROVA A MINUTA FINAL DE TERMO DE RETIRRATIFI-
CAÇÃO DO TAM PRELIMINAR Nº 18/2021, constante das fls. 
122/124 (ARTESP-DCI-20211/5924-A) do presente processo, com 
o intuito de prorrogar o prazo previsto na cláusula 6.1 do TAM 
Preliminar nº 18/2021 até 12 de novembro de 2021; e

DETERMINA a remessa dos autos à Secretaria de Logística 
e Transportes para que adote as providências necessárias à 
celebração do instrumento;

§ 1º - O Município deverá efetuar a prestação de contas 
sempre que lhe for solicitado e, nos termos fixados em Reso-
lução do Secretário da Educação, ao menos uma vez a cada 
12 (doze) meses ou em até 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência do Termo de Compromisso, o que ocorrer primeiro.

§ 2º - A prestação de contas deverá conter, no mínimo:
1. relatório de cumprimento das ações;
2. relação de despesas e pagamentos efetuados, com a 

identificação do credor;
3. relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, 

quando for o caso;
4. relação de profissionais da educação treinados ou capa-

citados, quando for o caso;
5. relação dos serviços prestados, contendo descrição e 

valor total, quando for o caso;
6. extrato bancário da conta corrente específica e das 

aplicações financeiras;
7. comprovante de recolhimento do saldo remanescente de 

recursos, quando houver.
Artigo 15 - Em caso de descumprimento do previsto no arti-

go 14 deste decreto, o Município será declarado omisso no dever 
de prestar contas, cabendo à Secretaria da Educação adotar as 
providências cabíveis para a devolução dos créditos transferidos, 
devidamente atualizados.

Parágrafo único - A utilização dos recursos em desconformi-
dade com o Termo de Compromisso resultará na obrigação do 
Município partícipe de devolvê-los, devidamente atualizados e 
acrescidos das penalidades previstas no Termo de Compromisso.

Artigo 16 - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras reali-
zadas, serão devolvidos à Secretaria da Educação, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do encerramento do Termo de Compromisso.

Parágrafo único - A Secretaria da Educação poderá autorizar 
a reprogramação da data de devolução dos saldos remanescen-
tes, mediante justificativa fundamentada dos Municípios.

Artigo 17 - O Termo de Compromisso estabelecerá se será 
obrigatória ou facultativa a participação dos Municípios nas 
atas de registro de preços da Secretaria da Educação e demais 
órgãos e entidades da Administração estadual para aquisição, 
com recursos estaduais, de bens e serviços necessários ao cum-
primento do ajuste.

Parágrafo único - Na hipótese de o Termo de Compromisso 
estipular ser obrigatória a participação a que alude o “caput” 
deste artigo e exista a correspondente ata de registro de preços, 
a Secretaria da Educação poderá autorizar os Municípios a 
utilizarem atas de registro de preços da Administração federal 
ou municipal quando, comprovadamente, tratar-se de alternativa 
economicamente mais vantajosa.

Artigo 18 - O Secretário da Educação poderá, mediante 
resolução, expedir normas complementares necessárias ao 
cumprimento deste decreto.

Artigo 19 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de outubro de 2021
CARLÃO PIGNATARI
Amauri Gavião
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de outubro 

de 2021.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SOG/SG/PGE, de 27-9-2021

Dispõe sobre a instituição de Grupo de Trabalho 
com o objetivo de elaborar estudos e proposta 
de disciplina com vistas à aplicação, no âmbito da 
Administração direta e autárquica, da LF 14.133-
2021, e dá providências correlatas

Os Secretários de Orçamento e Gestão e de Governo e a 
Procuradora Geral do Estado, resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho com o obje-
tivo de elaborar estudos e proposta de disciplina com vistas à 
aplicação, no âmbito da Administração direta e autárquica, da 
LF 14.133-2021;

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho a que se refere o art. 1º 
desta resolução conjunta será composto por membros e respec-
tivos suplentes, representantes dos órgãos a seguir relacionados, 
indicados por seus Titulares, e designados pelo Secretário de 
Orçamento e Gestão:

I - Secretaria de Orçamento e Gestão, que coordenará os 
trabalhos;

II - Secretaria de Governo;
III - Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 3° - Para a consecução de suas finalidades, o coorde-

nador do Grupo de Trabalho poderá constituir subgrupos, com a 
participação de agentes públicos da Administração estadual e espe-
cialistas convidados, com conhecimento e experiência sobre o tema.

Artigo 4° - A participação no Grupo de Trabalho ou nos 
subgrupos de que trata esta resolução conjunta não ensejará 
remuneração e será considerada de relevante interesse público.

Artigo 5° - O Grupo de Trabalho deverá concluir os estudos 
e apresentar relatório final, acompanhado de minuta de decreto, 
no prazo de 90 dias contados da data de início dos trabalhos, 
prorrogável por igual período, uma única vez, por decisão funda-
mentada do Secretário de Orçamento e Gestão.

Artigo 6º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação.
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